
Processo:24.675/2024

Origem: SESAD

Assunto:  Parecer acerca da legalidade do Processo Licitatório de Pregão Eletrônico

cujo objeto é a formação de   registro de preços para aquisição de Mobiliário,  para

atender as necessidades da Coordenadoria de Unidade de Vigilância e Zoonoses (CVZ),

coordenação pertencente ao Departamento de Vigilância e Saúde/DVS, da Secretaria

Municipal de Saúde de Parnamirim/RN,    conforme exigências, especificações técnicas,

condições, quantidades e exigências estabelecidas  do Edital e seus anexos. 

PARECER JURÍDICO

I – RELATÓRIO 

    Cuida-se o  presente  processo  de  procedimento  licitatorio,  instaurado  na  modalidade

Pregao Eletronico encaminhada a Procuradoria do Município , nos termos do artigo 53 da Lei

nº 14.133/2021 na qual requer analise jurídica da legalidade do Processo de Licitaçao em

epígrafe e, modo de disputa aberta, conforme condiçoes e especificaçoes constantes do edital.

        O presente procedimento licitatorio encontra-se devidamente autuado assim, vieram os

autos contendo: a requisiçao do objeto e apresentaçao das justificativas das necessidades de

contrataçao, a autorizaçao para instauraçao do procedimento, o estudo tecnico preliminar, a

pesquisa de mercado, a previsao de dotaçao orçamentaria, o termo de referencia, e a minuta

do Edital do contrato, bem como o despacho encaminhado os autos para emissao de Parecer

Jurídico sobre a materia.

      Observa-se que o julgamento sera pelo Menor Preço , tendo como parametro orçamentos

realizados em varias empresas do ramo. Importante destacar que e de responsabilidade da

secretaria, toda e qualquer responsabilidade sobre os preços informados, nao competindo a

Procuradoria do Município avaliar a procedencia e regularidade dos valores apresentados

pelas empresas que realizaram as cotaçoes.

           E o breve relatorio.
II. FUNDAMENTAÇÃO

II.1   DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA  
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      A presente manifestaçao jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle previo de legalidade, conforme art. 53, §4.º, da Lei  nº 14.133, de  1º  de abril de 2021.

Dessa maneira, nao ha determinaçao legal a impor a fiscalizaçao posterior de cumprimento de

recomendaçoes feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de o administrador

nao  atender  as  orientaçoes  do  Orgao  Consultivo,  deve  justificar  nos  autos  as  razoes  que

embasaram tal postura, nos termos do art. 50, VII, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

    Ressalte-se  que  o  exame  aqui  empreendido  se  restringe  aos  aspectos  jurídicos  do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente tecnica, o que inclui o

detalhamento do objeto da contrataçao, suas características, requisitos e especificaçoes. Com

relaçao a esses dados, parte-se da premissa de que a autoridade competente se municiara dos

conhecimentos  tecnicos  imprescindíveis  para  a  sua  adequaçao  as  necessidades  da

Administraçao,  conforme  orientaçao  constante  da  Boa  Pratica  Consultiva  –  BPC  n°  7,  que

assim dispoe:

A manifestaçao consultiva que adentrar questao jurídica com potencial

de significativo reflexo em aspecto tecnico deve conter justificativa da

necessidade de faze-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre

temas  nao  jurídicos,  tais  como  os  tecnicos,  administrativos  ou  de

conveniencia ou oportunidade, podendo-se, porem, sobre estes emitir

opiniao ou formular recomendaçoes,  desde que enfatizando o carater

discricionario de seu acatamento. 

(Manual de Boas Praticas Consultivas aprovado pela Portaria Conjunta

nº 01, de 2 de dezembro de 2016)

        Feita a ressalva, passamos a analise estritamente jurídica do presente processo.

II.2    DA ANÁLISE JURÍDICA  

         Pelo que aflora do procedimento inicial, o certame licitatorio decorre com regularidade,

clareza e legitimidade nos termos da Lei nº 14.133/2021, conforme a seguir, bem como pelo

Decreto  Municipal  nº.  7.288,  de  13  de  novembro  de  2023,  e  as  Resoluçoes  028/2020  e

032/2020 do TCE/RN.

       A ata de registro de preços, na Lei nº 14.133/2021, inciso XLVI, do art. 6º, e definida,

como sendo um documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso

para futura  contrataçao,  no qual  sao registrados o  objeto,  os  preços,  os  fornecedores,  os

orgaos participantes e as condiçoes a serem praticadas, conforme as disposiçoes contidas no

edital  da  licitaçao,  no  aviso  ou  instrumento  de  contrataçao  direta  e  nas  propostas

apresentadas. 
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      Importante lembrar que a lei nº 14.133/2021 define que o srp e um dos procedimentos

auxiliares  constantes  no  art.  78,  juntamente  com  credenciamento,  pre-qualificaçao,

procedimento de manifestaçao de interesse e registro cadastral, estando claro, no § 1º que,

como  os  demais  procedimentos  auxiliares,  o  srp  obedecera  criterios  claros  e  objetivos

definidos em regulamento. 

      O objeto da licitaçao tem por escopo o Pregao Eletronico de preços para contrataçao do

objeto citado no introito, de acordo com as especificaçoes e quantitativos estabelecidos no

edital e seus anexos, especialmente no termo de referencia. 

          A licitaçao na modalidade de Pregao Eletronico destina-se a aquisiçao de bens e serviços

comuns, nele nao ha limites de valor estimado da contrataçao, sendo licitaçao de Menor Preço

por  Item  ou  lote,  alem  de  concentrar  todos  os  atos  em  uma  unica  sessao,  conjugando

propostas  escritas  e  os  lances  durante  a  sessao,  e,  por  fim,  mas  nao  menos  importante,

possibilita a negociaçao entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço por item,

o que torna o procedimento muito celere e economico para o município.

       A Lei nº 14.133/2021 instituiu, no ambito da Uniao, Estados, Distrito Federal e Municípios

a  modalidade  de licitaçao denominada  Pregao  do  seu artigo  6  e  inciso XLI  como sendo :

modalidade de licitaçao obrigatoria para aquisiçao de bens e serviços comuns, cujo criterio de

julgamento podera ser o de menor preço ou o de maior desconto .

         No caso em tela o registro de preço é conveniente para aquisição de Mobiliário.. 

II.2.1 Da  Fase Preparatória.

         O artigo 18 e incisos da Lei nº 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem ser

compreendidos nos autos do processo de contrataçao publica, senao vejamos: 

  Art. 18. A fase preparatoria do processo licitatorio e caracterizada pelo

planejamento  e  deve  compatibilizar-se  com  o  plano  de  contrataçoes

anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que

elaborado,  e  com  as  leis  orçamentarias,  bem  como  abordar  todas  as

consideraçoes tecnicas, mercadologicas e de gestao que podem interferir

na contrataçao, compreendidos:

I - a descriçao da necessidade da contrataçao fundamentada em estudo 

tecnico preliminar que caracterize o interesse publico envolvido;

II - a definiçao do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de 

termo de referencia, anteprojeto, projeto basico ou projeto executivo, 

conforme o caso;
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III - a definiçao das condiçoes de execuçao e pagamento, das garantias 

exigidas e ofertadas e das condiçoes de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composiçoes dos preços utilizados 

para sua formaçao;

V - a elaboraçao do edital de licitaçao;

VI - a elaboraçao de minuta de contrato, quando necessaria, que constara 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitaçao;

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestaçao de serviços ou de 

execuçao de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 

economia de escala;

VIII - a modalidade de licitaçao, o criterio de julgamento, o modo de 

disputa e a adequaçao e eficiencia da forma de combinaçao desses 

parametros, para os fins de seleçao da proposta apta a gerar o resultado 

de contrataçao mais vantajoso para a Administraçao Publica, considerado

todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivaçao circunstanciada das condiçoes do edital, tais como 

justificativa de exigencias de qualificaçao tecnica, mediante indicaçao das

parcelas de maior relevancia tecnica ou valor significativo do objeto, e de 

qualificaçao economico-financeira, justificativa dos criterios de 

pontuaçao e julgamento das propostas tecnicas, nas licitaçoes com 

julgamento por melhor tecnica ou tecnica e preço, e justificativa das 

regras pertinentes a participaçao de empresas em consorcio;

X - a analise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitaçao e 

a boa execuçao contratual;

XI - a motivaçao sobre o momento da divulgaçao do orçamento da 

licitaçao, observado o art. 24 desta Lei.

§ 1º O estudo tecnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste 

artigo devera evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor 

soluçao, de modo a permitir a avaliaçao da viabilidade tecnica e 

economica da contrataçao, e contera os seguintes elementos:
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I - descriçao da necessidade da contrataçao, considerado o problema a 

ser resolvido sob a perspectiva do interesse publico;

II - demonstraçao da previsao da contrataçao no plano de contrataçoes 

anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o

planejamento da Administraçao;

III - requisitos da contrataçao;

IV - estimativas das quantidades para a contrataçao, acompanhadas das 

memorias de calculo e dos documentos que lhes dao suporte, que 

considerem interdependencias com outras contrataçoes, de modo a 

possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na analise das alternativas 

possíveis, e justificativa tecnica e economica da escolha do tipo de 

soluçao a contratar;

VI - estimativa do valor da contrataçao, acompanhada dos preços 

unitarios referenciais, das memorias de calculo e dos documentos que lhe

dao suporte, que poderao constar de anexo classificado, se a 

Administraçao optar por preservar o seu sigilo ate a conclusao da 

licitaçao;

VII - descriçao da soluçao como um todo, inclusive das exigencias 

relacionadas a manutençao e a assistencia tecnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou nao da contrataçao;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 

materiais e financeiros disponíveis;

X - providencias a serem adotadas pela Administraçao previamente a 

celebraçao do contrato, inclusive quanto a capacitaçao de servidores ou 

de empregados para fiscalizaçao e gestao contratual;

XI - contrataçoes correlatas e/ou interdependentes;

XII - descriçao de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de 
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outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e 

reciclagem de bens e refugos, quando aplicavel;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequaçao da contrataçao para 

o atendimento da necessidade a que se destina.

§ 2º O estudo tecnico preliminar devera conter ao menos os elementos 

previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando nao

contemplar os demais elementos previstos no referido paragrafo, 

apresentar as devidas justificativas.

§ 3º Em se tratando de estudo tecnico preliminar para contrataçao de 

obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistencia de

prejuízo para a aferiçao dos padroes de desempenho e qualidade 

almejados, a especificaçao do objeto podera ser realizada apenas em 

termo de referencia ou em projeto basico, dispensada a elaboraçao de 

projetos.

         Analisando os documentos que compoe a instruçao do processo de contrataçao, constata-

se a presença da definiçao do objeto e das justificativas para a sua contrataçao, a autorizaçao

da Autoridade Competente para a instauraçao do processo de contrataçao, o estudo tecnico

preliminar,  a  pesquisa  mercadologica,  a  previsao  de  dotaçao  orçamentaria,  o  termo  de

referencia, a portaria de designaçao do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital. 

    Desta  forma,  e  possível  aferir  claramente  que  os  autos  do  processo  encontram-se

devidamente instruído, atendendo as exigencias mínimas legais, ficando evidenciada a soluçao

mais adequada para atendimento da necessidade publica. 

     E,  nos termos apresentados na justificativa de contratação,  resta evidente a sua

necessidade considerando que a Unidade encontra-se em reforma e ampliação para

melhor atender as demandas, com a construção de mais 04 novas salas o que permitirá

o melhor acolhimentos à população e seus animais garantindo a primazia na execução

dos serviços oferecidos  . . 

          Ademais, registra-se a inexistencia do plano anual de contrataçoes nesta Casa Legislativa,

o que prejudica a analise de compatibilidade da contrataçao com o referido plano, em que

pese nao se tratar de ato obrigatorio para a realizaçao do certame, uma vez que, o inciso VII,

do artigo 12 da NLLC, afere a facultatividade da elaboraçao do plano anual de contrataçoes.

       Seguindo a analise, verifica-se que o termo de referencia elaborado a partir do estudo

tecnico preliminar, contem os seguintes itens: definiçao do objeto, justificativa e objetivo da
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licitaçao,  classificaçao  dos  objetos  comuns,  prazo  de  entrega  e  condiçoes  de  execuçao,

condiçoes  de  pagamento,  dotaçao  orçamentaria,  deveres  da  Contratante  e  da  Contratada,

fiscalizaçao  do  contrato,  revisao  de  preços,  extinçao  do  contrato  e  sançoes  aplicaveis,

contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XXIII do artigo 6º da Lei nº

14.133/2021.

  Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

 XXIII - termo de referencia: documento necessario para a contrataçao de

bens e serviços, que deve conter os seguintes parametros e elementos

descritivos:

a) definiçao do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo 

do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogaçao;

b) fundamentaçao da contrataçao, que consiste na referencia aos estudos 

tecnicos preliminares correspondentes ou, quando nao for possível 

divulgar esses estudos, no extrato das partes que nao contiverem 

informaçoes sigilosas;

c) descriçao da soluçao como um todo, considerado todo o ciclo de vida 

do objeto;

d) requisitos da contrataçao;

e) modelo de execuçao do objeto, que consiste na definiçao de como o 

contrato devera produzir os resultados pretendidos desde o seu início ate

o seu encerramento;

f) modelo de gestao do contrato, que descreve como a execuçao do objeto

sera acompanhada e fiscalizada pelo orgao ou entidade;

g) criterios de mediçao e de pagamento;

h) forma e criterios de seleçao do fornecedor;

i) estimativas do valor da contrataçao, acompanhadas dos preços 

unitarios referenciais, das memorias de calculo e dos documentos que lhe

dao suporte, com os parametros utilizados para a obtençao dos preços e 

para os respectivos calculos, que devem constar de documento separado 

e classificado;

j) adequaçao orçamentaria;

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

T
O

N
IO

 E
R

O
N

IL
D

O
 S

IL
V

A
 J

A
C

IN
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

ar
na

m
iri

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

F
12

-1
8F

6-
7D

04
-0

1F
B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

F
12

-1
8F

6-
7D

04
-0

1F
B



      Por sua vez, o estudo tecnico preliminar apresentado nos autos possuem os seguintes

elementos:  definiçao  do  objeto,  necessidade  de  contrataçao  e  justificativa,  especificaçao

tecnica e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional, requisitos de habilitaçao,

obrigaçoes mínimas do fornecedor, estimativa de preços, resultados pretendidos, justificativa

para a formaçao do lote unico, riscos e declaraçao de viabilidade, portanto, encontra-se em

perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1º e incisos do artigo 18 da NLLC. 

    Desta  forma,  e  possível  aferir  que  a  fase  preparatoria  do  certame  encontra-se  em

consonancia com as exigencias mínimas exigidas pela NLLC para fins de contrataçao nesta

nova sistematica de licitaçoes publicas. 

II.2.2. Da Minuta do Edital e do contrato

        Conforme ja informado ao norte, a elaboraçao da minuta do edital e um dos elementos

que devem ser observados na fase interna da licitaçao publica, tendo aquele sido submetido a

analise  jurídica  contendo  dois  anexos,  quais  sejam:  o  termo  de  referencia  e  a  minuta  do

contrato.  Ademais,  a  minuta  do  Edital  veio  com os  seguintes  itens  descriminados:  sessao

publica,  definiçao  do  objeto,  recursos  orçamentarios,  condiçoes  de  participaçao,

encaminhamento  e  elementos  da  proposta,  formulaçao  dos  lances,  aceitabilidade  e

classificaçao da proposta, habilitaçao, recurso, adjudicaçao e homologaçao do certame, pedido

de esclarecimentos e impugnaçao ao edital, disposiçoes finais e foro de julgamento. 

         Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estao definidos de forma

clara e com a devida observancia do determinado no artigo 25 da Lei nº 14.133/2021, que

assim dispoe: 

Art.  25.  O  edital  deverá  conter  o  objeto  da  licitação  e  as  regras

relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e

às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à

entrega do objeto e às condições de pagamento. 

      De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser entregue

parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessario que o acordo

firmado  seja  devidamente  instrumentalizado  em  contrato,  visto  nao  se  enquadrar  nas

hipoteses de exceçao quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo

82 da Lei nº 14.133/2021. 

      De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatorio estabelece a modalidade de

licitaçao para a contrataçao do objeto como sendo o pregao em sua forma eletronica, o que se

encontra  em  perfeita  correçao  uma  vez  que  o  objeto  se  enquadra  na  categoria  de  bens

comuns,  com  padroes  de  qualidade  e  desempenho  passíveis  de  descriçao  objetiva  e
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usualmente encontrados no mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6º

da Lei nº 14.133/2021. 

      Isto posto, o criterio de seleçao da proposta como sendo o “menor preço” e o modo de

disputa “aberto”,  do mesmo modo, mostram-se adequados para a modalidade determinada

pelo legislador.  

       Ressalta a vigência da que O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1

(um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço

vantajoso, em face do princípio da dotação orçamentário. 

          No que tange o julgamento pelo Tipo Menor Preço por lote, imperioso mencionar Sumula

247 do TCU, que acabou par pacificar a necessidade de seu uso, ipsis verbis:

 Súmula 247.É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não

por preço global,  nos editais das licitações para a contratação de

obras,  serviços,  compras  e  alienações,  cujo  objeto  seja  divisível,

desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda

de  economia  de  escala,  tendo  em vista  o  objetivo  de  propiciar  a

ampla  participação  de  licitantes  que,  embora  não  dispondo  de

capacidade  para  a  execução,  fornecimento  ou  aquisição  da

totalidade  do  objeto,  possam  fazê-lo  com  relação  a  itens  ou

unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-

se a essa divisibilidade. 

       Tendo a minuta do contrato as seguintes clausulas: documentos, objeto, obrigaçoes da

Contratante e Contratada, fiscalizaçao do contrato, preço, dotaçao orçamentaria, pagamento,

entrega e recebimento do objeto,  alteraçoes,  sançoes administrativas,  vigencia,  extinçao do

contrato, casos omissos, publicaçoes e eleiçao de foro. 

        Dentro dos quadros da Lei 14.133/2021, o ato convocatorio pode fixar requisitos que

condicionem a participaçao de um licitante em potencial. Cada certame licitatorio possui um

objeto específico  e  persegue um determinado interesse  de natureza coletiva.  Isso justifica

certas  restriçoes  e  exigencias  para  se  atingir  com  plenitude  o  interesse  coletivo  sob  a

responsabilidade da Administraçao.  Assim,  para  atingir  a  finalidade publica,  o edital  pode

prever limitaçoes, porem, jamais podera extrapolar os limites da Lei de licitaçao ou suas leis

correlatas, a exemplo da Lei Complementar nº 123/06 e Lei Complementar nº 147/14.

     Sobre a hipotese prevista no inc.  I  do art.  48 da LC nº 123/2006, destaca-se que nas

licitaçoes onde se dar por lote ou item  com vistas a ampliaçao da competitividade, nos moldes

do  que  determina  a  Lei  nº  8.666/93  e  recomenda  o  Tribunal  de  Contas  da  Uniao6,  esse
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regramento deve ser observado em relaçao a cada item (ou lote) especificamente. Ou seja, nos

itens da contrataçao cujo valor seja de ate R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) a Administraçao

deve realizar processo licitatorio destinado exclusivamente a participaçao de microempresas e

empresas  de  pequeno  porte.(”BRASIL.  Tribunal  de  Contas  da  União.  Licitações  e

contratos: orientações e jurisprudência do TCU. 4. ed. rev., atual. e ampl. – Brasília: TCU,

Secretaria-Geral da Presidência:  Senado Federal,  Secretaria Especial  de Editoração e

Publicações, 2010, p. 239.  )  

         No caso em apreço, a nao  previsao da destinaçao  ME e EPP do edital, verifica-se a

ocorrencia da exceçao prevista no inciso III do art. 49 da LC nº 123/2006, segundo o qual nao

se  aplica  a  licitaçao  exclusiva  quando  nao  for  vantajoso  para  a  administraçao  publica  ou

representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

      Nesta esteira, o artigo 82 e incisos da NLLC, estabelece as clausulas que sao necessarias nos

contratos administrativos, senao vejamos: 

Art. 82. O edital de licitaçao para registro de preços observara as regras

gerais desta Lei e devera dispor sobre:

I - as especificidades da licitaçao e de seu objeto, inclusive a quantidade 

maxima de cada item que podera ser adquirida;

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de 

serviços, de unidades de medida;

III - a possibilidade de prever preços diferentes:

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;

b) em razao da forma e do local de acondicionamento;

c) quando admitida cotaçao variavel em razao do tamanho do lote;

d) por outros motivos justificados no processo;

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou nao proposta em 

quantitativo inferior ao maximo previsto no edital, obrigando-se nos 

limites dela;

V - o criterio de julgamento da licitaçao, que sera o de menor preço ou o 

de maior desconto sobre tabela de preços praticada no mercado;

VI - as condiçoes para alteraçao de preços registrados;
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VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde 

que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, 

assegurada a preferencia de contrataçao de acordo com a ordem de 

classificaçao;

VIII - a vedaçao a participaçao do orgao ou entidade em mais de uma ata 

de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela 

de que ja tiver participado, salvo na ocorrencia de ata que tenha 

registrado quantitativo inferior ao maximo previsto no edital;

IX - as hipoteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas 

consequencias.

§ 1º O criterio de julgamento de menor preço por grupo de itens somente

podera ser adotado quando for demonstrada a inviabilidade de se 

promover a adjudicaçao por item e for evidenciada a sua vantagem 

tecnica e economica, e o criterio de aceitabilidade de preços unitarios 

maximos devera ser indicado no edital.

§ 2º Na hipotese de que trata o § 1º deste artigo, observados os 

parametros estabelecidos nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 desta Lei, a 

contrataçao posterior de item específico constante de grupo de itens 

exigira previa pesquisa de mercado e demonstraçao de sua vantagem 

para o orgao ou entidade.

§ 3º E permitido registro de preços com indicaçao limitada a unidades de 

contrataçao, sem indicaçao do total a ser adquirido, apenas nas seguintes 

situaçoes:

I - quando for a primeira licitaçao para o objeto e o orgao ou entidade nao

tiver registro de demandas anteriores;

     Portanto,  a  minuta  do  contrato  encontra-se  com  as  clausulas  mínimas  devidamente

amparadas na Lei nº 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferiçao

de riscos aparentes para a Administraçao Publica e nao se enquadrando como contrataçao de

alto valor.

        Conforme podemos verificar, pela análise dos documentos que compõe os presentes

autos,  a  Comissão  de  Licitação  obedeceu,  in  casu,  aos  princípios  da  supremacia  do

interesse público, eficiência, economicidade, razoabilidade, isonomia, legalidade.
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III. CONCLUSÃO

    Ante  a  todo  o  exposto,  e  com  fundamento  no  artigo  53  da  Lei  nº  14.133/2021,

especialmente  quanto  as  minutas  apresentadas   entende-se  que  a  Administraçao  Publica

Consulente podera e podera adotar a modalidade de Licitaçao Pregao Eletronico por meio de

registro de preço, encontrando-se o atos praticados  em consonancia com os dispositivos da

Lei Federal, supra citada  se encontra em conformidade com a legalidade e neste sentido

pela REGULARIDADE E APROVAÇÃO do procedimento, ate o presente momento.

       Por derradeiro, cumpre salientar que a Procuradoria do Município   emite parecer sob o

prisma estritamente jurídico, nao lhe competindo adentrar a conveniencia e a oportunidade

dos  atos  praticados  no  ambito  da  Administraçao,  nem  analisar  aspectos  de  natureza

eminentemente  tecnico-administrativa,  alem  disso,  este  parecer  e  de  carater  meramente

opinativo.

         E o parecer, salvo melhor juízo.

         Parnamirim/RN, 07 de agosto de 2024

         Antônio Eronildo Silva Jacinto
 Procurador do Município

                                                             OAB/RN 11526 Mat. 39985
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